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Prof. Vitor Frederico Kümpel
1. PAGAMENTO INDEVIDO
1.1. Pressupostos
No  Código  Civil  de  1916,  o  pagamento  indevido  está  localizado  no Título II, Seção VII, Dos Efeitos das Obrigações (artigos 964 a 971). No atual Código Civil, a matéria foi deslocada para o Título VII Dos Atos Unilaterais, com previsão nos artigos 876 a 883.
O  pagamento  indevido,  na  verdade,  é  princípio  do  Direito,  pois  é  um pagamento  sem  relação  causal,  apresentando  o  princípio  do  enriquecimento indevido ou sem causa e está consagrado no artigo 876 do Código Civil , que determina que todo aquele que recebeu o que não lhe era devido fica obrigado
a restituir. Temos, como exemplo, a impossibilidade de um credor, incapaz de reclamar o segundo pagamento (artigo 310 do Código Civil).
O
novo
Código
Civil
também
criou
um
Capítulo
novo
tratando especificamente  "Do  enriquecimento  sem  causa".  Determina  o  artigo  884:
"Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários".
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MÓDULO VIII
1.1.1. Ação in rem verso
A ação  in  rem  verso  é  a  que  procura  equilibrar  as  relações  jurídicas, indenizando
o
empobrecido,
restabelecendo
o
seu
patrimônio,
que
foi prejudicado  pelo  enriquecimento  da  parte  contrária,  já  que  o  lucro  daquele equivale ao prejuízo deste.

São pressupostos da ação in rem verso:

enriquecimento por parte do réu;

empobrecimento por parte do autor;

relação de causalidade entre os dois fatos;

ausência de causa justificadora;


inexistência de ação específica para resguardar a vítima.

1.2. Regras Gerais
Pelo  sistema  francês,  a  matéria  é  singela,  pois  aplica  apenas  e  tão- somente  a  teoria  da  causa,  segundo  a  qual,  se  o  pagamento  não  tem  causa jurídica  que  o  legitime,  deve  ser  restituído.  Para  o  sistema  francês  são requisitos  do  negócio  jurídico:  o  consentimento,  a  capacidade  das  partes,  a idoneidade do objeto e uma causa lícita da obrigação. O sistema brasileiro não prevê esta última hipótese.
O artigo 876 do Código Civil estabelece a regra da restituição, cabendo a devolução  em  todas  as  hipóteses  em  que  não  era  devido  o  pagamento.  O solvens deve reclamar do accipiens a repetição do que lhe pagou.
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MÓDULO VIII
O  artigo  877  do  Código  Civil  fixa  o  ônus  da  prova  do  pagamento
indevido  para  aquele  que  procedeu  com  erro.  Em  primeiro  lugar,  temos  de observar  se  o  pagamento  foi  feito  involuntariamente  por  meio  de  coação  ou sem  coação.  Na  hipótese  de  haver  coação,  em que o  solvens  foi  forçado  a pagar, o direito de repetição ocorre até por causa do vício de vontade. Se o constrangimento,  porém,  não  atingir  o  grau  da  coação,  precisa  ser  visto  no campo do erro.
Na  segunda  hipótese,  ocorre  um  pagamento  voluntário,  que  precisa ser verificado na hipótese do erro. Aqui, o ato é consciente e voluntário, havendo liberalidade, podendo cair no campo da doação. Para que isso não ocorra, é necessário que a parte prove o engano. Há quem entenda que tal prova é um ônus  duro  para  o  solvens,  pois  a  este  somente  bastaria  a  prova  da  própria inexistência da causa; porém, isso não é aceito no nosso sistema.
O
solvens
tanto
pode
demonstrar
a
ocorrência
de
uma
simulação inocente, na qual não se pretendia enganar ninguém como o dolo do accipiens; porém,  em  todas  as  hipóteses,  a  anulação  se  daria  com  base  no  vício  ou  no social do negócio.

1.3. Regras Especiais
Duas regras gerais foram tratadas no item anterior: a primeira que obriga
a restituição daquele que recebeu o que não lhe era devido, e a segunda, o ônus
da  prova  por  parte  do  que  pagou  indevidamente,  quando  procede  por  ato voluntário, pois quando procede por ato involuntário anula o negócio com base nos vícios. Vejamos, a seguir, as regras especiais.

A primeira regra especial é a do artigo 879, parágrafo único, do Código
Civil, segundo o qual a repetição de indébito pode acontecer em relação a bem
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MÓDULO VIII
imóvel, sendo que o proprietário que indevidamente transmite pode reivindicar
o imóvel, cabendo provar que o adquirente agiu de má -fé. As partes retornam
ao  status  quo  ante. O  accipiens (pessoa que recebeu) deve ser tratado como possuidor   de   boa-fé,   tendo   direito:   aos   frutos   percebidos   e   colhidos;   à indenização  pelas  benfeitorias  úteis,  necessárias  e  voluptuárias;  à  retenção pelas
benfeitorias
úteis
e
necessárias,
não
respondendo
por
perda
ou deterioração da coisa.
O  artigo  879  do  Código  Civil  informa  a  hipótese  do  accipiens (pessoa que recebeu) vir a alienar o imóvel a um terceiro. Quanto a essa questão, a lei aponta as seguintes soluções:

Em  estando  todos  de  boa-fé,  responde  o  accipiens  (pessoa  que recebeu) apenas pelo preço recebido, pois há um conflito de vários interesses  colidentes:  há  o  interesse  do  solvens  (o  que  transmitiu), querendo o patrimônio de volta e há o direito do adquirente de boa-
fé, terceiro que precisa também ser prestigiado. Nesse caso, o terceiro adquiriu  de  quem  aparentemente  era  o  dono  e,  pelo  princípio  da estabilidade  das  relações  jurídicas,  melhor  prestigiar  o  terceiro  de boa-fé  que  agiu  diligentemente.  Isso  porque  o  solvens  (pessoa  que deve  pagar)  pagou  indevidamente  e  mediante  erro.  Já  o  terceiro  de boa-fé não fez nada de errado de molde a ser prejudicado.

Se  a  alienação  ocorreu  a  título  gratuito  e  de  boa-fé,  a  solução  é diversa. Nesse caso, confere-se ao accipiens o direito de reivindicar o imóvel  por  força  do  direito  de  seqüela.  Somente  o  accipiens teria prejuízo, pois o terceiro de boa-fé não obteve lucro.

Aqui,  verifica-se  a  hipótese  da  má -fé  por  parte  do  terceiro,  sendo claro que o  accipiens tem direito de reivindicar o imóvel, quando o
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MÓDULO VIII
terceiro obra de má -fé, pois não há razão nenhuma para a lei proteger
o terceiro de má -fé, cabendo, portanto, a reivindicatória.

Em havendo má -fé do accipiens, e o terceiro adquirente estar de boa-
fé,  o  negócio  será  mantido  e  a  ação  reivindicatória  será  julgada improcedente.  O  artigo  879  do  Código  Civil  esclarece  que,  nesse caso, aquele que recebeu sabia que teria que restituir e, ainda assim, vendeu para um terceiro. Não há ação reivindicatória, como já dito, podendo apenas reclama r o preço, pois entre a boa-fé do solvens e a
do terceiro, prefere a lei a boa-fé do terceiro.

A segunda regra especial é a do artigo 876 do Código Civil , que trata
da  restituição  quando  do  pagamento  indevido.  Esse  artigo  sofre  exceções  no artigo  880  do  mesmo  diploma,  no  qual  aquele  que  pagou  fica  isento  de  ser restituído.

A  primeira  hipótese  ocorre  quando  aquele  que  recebeu  (accipiens) inutiliza o título da dívida, deixa prescrever a ação ou abre mão das garantias do seu direito. Nessas situações não cabe a repetição. Quem pagou,  nada  devia,  porém  inutilizou  o  título,  comportamento  normal
e  ordinário.  Aliás,  desmuniu-se  da  prova  do  direito,  perdendo  a possibilidade de cobrar do verdadeiro devedor. De um lado, temos o interesse do solvens que pagou por erro e, de outro, do accipiens que recebeu e deu por quitado o débito. Esse  accipiens não tem o dever
de restituir, até porque agora está desmunido de crédito. Não haveria motivo para o accipiens se preservar de qualquer crédito, pois com o pagamento houve a extinção da obrigação. Caso o solvens demonstre ser indevido o pagamento, nessa hipótese, não cabe repetição, pois o accipiens   estaria  desguarnecido  contra  outros.  Cabe  ao  solvens,
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pessoa
que
pagou
mal,
apenas
o
direito
regressivo
contra
o
verdadeiro devedor da quantia que despendeu. É também uma ação in rem  verso  porque não há relação entre as partes, havendo apenas o mesmo
fundamento
do
enriquecimento
indevido.
Temos
como exemplo um contrato de locação, na hipótese de um terceiro, fora da relação  jurídica  contratual,  vir  a  pagar  indevidamente  por  erro  ao locador.  Esse,  por  sua  vez,  se  desfaz  do  contrato  e  de  eventuais garantias, deixando prescrever seu direito de cobrança, de forma que não  cabe  repetição  contra  o  locador,  mas  sim  ação  in  rem  verso contra o locatário e seus fiadores.

Também
não
se
aplica
a
regra
 geral
da
restituição
quando
o pagamento
se

destina
a

solver
a
obrigação
natural,
 porque
 a obrigação natural vem destituída de sanção, cumprindo ao devedor se lhe aprouver. É uma obrigação suscetiva de obrigação voluntária, não podendo o devedor ser compelido a cumpri-la. É o chamado negócio
de  consciência.  O  devedor  transforma  essa  obrigação  em  obrigação civil perfeita, sendo que o negócio não pode ser repetido. Está mais
no campo da moral do que no campo do direito, porque, em tese, não existe  direito  sem  sanção.  Nessa  situação  não  há  empobrecimento injusto nem indevido porque a pessoa cumpre um dever que acha que está  vinculado.  Quem  recebe  a  obrigação  natural  nunca  enriquece, pois tal obrigação apenas visa reequilibrar o patrimônio desfalcado. Por tudo o que foi exposto é que não existe a ação in rem verso.


Não cabe repetição quando o pagamento visa obter fim ilícito. Se o objetivo era alcançar um fim imoral ou ilícito, de acordo com o artigo
883  do  Código  Civil  ,  não  terá  direito  o  solvens  de  repetir,  pois ninguém  pode  alegar  a  própria  torpeza  ou  malícia  em  juízo.  O solvens,  portanto,  não  pode  reclamar  a  repetição  do  que  pagou  de
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MÓDULO VIII
forma  ilícita  ou  imoral,  obrando  de  má -fé,  até  para  evitar  essas
práticas.  Nesse  sentido,  pouco  importa  se  o  accipiens,  pessoa  que recebeu, obrou ou não de má -fé, pois não existe demanda com causa vil,  até  pela  própria  dignidade  da  própria  justiça.  Estabelece  o parágrafo  único  do  artigo  883:  "No  caso  deste  artigo,  o  que  se  deu reverterá   em   favor   de   estabelecimento   local   de   beneficência,   a critério do juiz".

2. DO PAGAMENTO POR CONSIGNAÇÃO
2.1. Conceito
Consignação  é  o  depósito  judicial  da  dívida.  Tal  depósito  é  feito  ou porque há dúvida com relação ao credor, ou porque esse é incapaz de receber,

ou ainda, porque o credor se recusa em aceitar o pagamento ou não quer quitar
a obrigação. É um modo indireto do devedor se liberar da obrigação.

O próprio Beviláqua diz que um modo indireto do devedor se liberar da obrigação consiste no depósito judicial da coisa devida.
A consignatória gera três efeitos imediatos:

evita discussão sobre o culpado pelo atraso;

demonstra que o devedor queria cumprir a obrigação;

retira o trabalho pela guarda da coisa a ser prestada.
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2.2. Hipóteses da Consignação
O   artigo   335   do   Código   Civil   apresenta   seis   hipóteses   em   que   a consignatória  tem  lugar.  Os  Professores  Washington  de  Barros  Monteiro  e Silvio Rodrigues entendiam, porém, quando comentavam a disposição análoga
do artigo 973 do Código Civil de 1916 que a alteração do dispositivo legal era meramente exemplificativa e citavam, como exemplo, o artigo 591, parágrafo único, do Código Civil de 1916, em que o Poder Público podia fazer uso dos bens  particulares  no  caso  de  perigo  ou  comoção,  cabendo  ao  ente  público, quando
o
particular
não
quer
receber
o
valor,
depositar
judicialmente. Analisemos as hipóteses do artigo 335:

Na hipótese do inciso I, o credor, que sem justo motivo, não puder ou recusar-se a receber o pagamento ou dar quitação, incorre  em mora. Surge,  nesse  instante,  uma  faculdade  do  devedor,  pois  apenas  está provando não ser faltoso, já que a mora é da outra parte. Exemplo: numa locação  ex  locato, o locador muitas vezes não quer receber o valor  da  locação  para  ter  motivo  para  o  despejo. Aqui, o depósito vale
como
pagamento.
Este
inciso
ainda
prevê
a
hipótese
de consignação  no  caso  do  credor  negar-se  em  ofertar  a  quitação.  O devedor, então, retém o pagamento (artigo 319 do Código Civil) ou deposita em juízo (artigo 335, inciso I, do Código Civil). A segunda hipótese é a melhor porque evita a alegação de impontualidade.

O inciso II trata da hipótese da dívida quérable, em que o credor deve
ir buscar o crédito no domicílio do devedor, ao contrário da dívida portable,  em  que  o  devedor  deve  ir  efetuar  o  pagamento.  Aqui,  a inércia  do  credor  faz  com  que  incida  em  mora,  devendo  o  devedor depositar o numerário.
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
O inciso III menciona que, tratando-se de dívida portable, o devedor
deve  levá-la ao domicílio do credor. Se, porém, este for incapaz de receber,  for  desconhecido,  estiver  declarado  ausente  ou  residir  em local  incerto  ou  de  difícil  acesso,  exigindo  esforço  extraordinário, pode o devedor depositar o numerário.


O  inciso  IV  trata  da  dúvida  sobre  quem  deve  receber  o  objeto  do pagamento.  Nessa  hipótese,  para  que  o  devedor  não  pague  mal, melhor é que deposite em juízo. Exemplo: o depósito é justo quando
o  casal  de  locadores  se  separa  e  os  dois  exigem  o  pagamento  por parte do inquilino.

Pendendo  litígio  sobre  o  objeto  do  pagamento,  deve  o  mesmo  ser depositado. É o que especifica o inciso V: não paira dúvida sobre a pessoa que o deve receber, porém o litígio garante o bom pagamento por  parte  do  devedor.  O  artigo  344  do  Código  Civil  esclarece  que, caso o devedor pague para um dos litigantes, assume o risco de pagar mal e ser obrigado a pagar duas vezes.
2.3. Requisitos
O  artigo  336  do  Código  Civil  apresenta  quatro  espécies  de  requisitos para a consignatória ser válida e eficaz:


Quanto às pessoas: a ação deve ser proposta contra o credor ou seu representante,  devendo  figurar  no  pólo  ativo  o  devedor  ou  terceiro que tenha jurídico interesse, muito embora possa até não ter interesse
na demanda. Exemplo: é o caso da nora que paga a locação do sogro, pois para o credor é indiferente quem efetua o pagamento.
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
Quanto  ao  objeto: a prestação oferecida precisa ser íntegra, isto é,
precisa  consistir  na  entrega  do  bem  combinado  na  quantidade  e qualidade dispostas pelas partes. Exemplo: não cabe consignação da diferença quando o pagamento precisa ser do total. Nesse caso estão incluídos os juros vencidos e os legalmente devidos.

Quanto
ao
tempo:
a   consignação   deve   ser   efetuada   no   tempo convencionado  ou  precisa  vir  acompanhada  dos  encargos  da  mora, quando  em  atraso.  Em  havendo  inadimplemento  absoluto,  isto  é, quando as  prestações forem inúteis ao credor, o mesmo pode recusar
o recebimento. Se o prazo foi estipulado em benefício do devedor, e normalmente o é, o pagamento pode ser anterior ao vencimento. Se, porém,  o  prazo  foi  estipulado  em  benefício  do  credor,  o  devedor precisa aguardar a data aprazada para efetuar o pagamento.

Quanto  ao  lugar:  segundo  artigo  337  do  Código  Civil
o  depósito deve ser feito no lugar convencionado entre as partes.
3. DO PAGAMENTO COM SUB-ROGAÇÃO
3.1. Conceito e Natureza Jurídica
Sub-rogação  é  a  substituição  do  credor,  que  recebe  o  pagamento,  por quem paga a dívida ou fornece a quantia para o pagamento.
O  pagamento  é  a  forma  mais  pura  de  extinção  das  obrigações,  pelo próprio  cumprimento.  Aqui,  o  pagamento  não  foi  efetuado  pelo  devedor  ao credor, mas sim por uma terceira pessoa que não é o devedor, muito embora a obrigação se extinga em relação ao credor satisfeito. Remanesce, porém, uma
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relação  jurídica  entre  o  terceiro  e  o  devedor,  sendo  chamada  sub-rogação.
Exemplo: no caso da locação, o fiador é tão responsável pelo cumprimento da locação quanto o locatário, muito embora o locatário seja o principal devedor.

O  fiador  pode,  esponte  própria,  pagar  ao  credor  a  dívida  e  se  sub-rogar, na qualidade de credor, em relação ao devedor locatário. A dívida, em vez de ser extinta,  é  substituída  em  relação  aos  pólos  da  ação.  Não  há,  portanto,  uma extinção,  mas  sim  uma  substituição  do  pólo  ativo  da  relação  jurídica,  pois  o credor passa a ser outro, remanescendo o mesmo devedor.
A sub-rogação pode derivar por força de lei, sendo chamada sub-rogação legal,  ou  por  vontade  das  partes,  sub-rogação  convencional.  A  hipótese  da fiança é uma hipótese de sub-rogação legal. Dois familiares ou amigos podem estipular  que  um  deles  pagará  a  dívida  pelo  outro  ao  credor, sub-rogando-se nos direitos.

Existem acessórios que seguem a dívida, de natureza real ou fidejussória, sendo   que   tais   acessórios   remanescem   no   caso   de   sub-rogação,   pois   o pagamento  não  extingue  a  obrigação.  Em  havendo,  portanto,  uma  hipoteca  na obrigação, transfere-se para o novo credor em relação ao devedor. Neste caso, temos  a  grande  vantagem  da  sub-rogação,  já  que  a  dívida  transfere  ao  novo credor que a pagou ao antigo credor com todos os acessórios e garantias que a guarnecem  , não sendo necessário estabelecerem-se novas anuências.
O Prof. Silvio Rodrigues, citando Cole Capitant, diz que ambos, e mais Pothier, acreditam que a sub-rogação é uma ficção de direito, pois a obrigação sobrevive
com
principal
e
acessórios,
muito
embora
tenha
ocorrido
o pagamento  em  relação  ao  pagador  primígeno.  Apesar  dos  três  verificarem  a hipótese dessa ficção, acreditam que o Direito moderno não precisa recorrer à ficção do Direito romano.
11/33
 
MÓDULO VIII
O  Prof.  Silvio  Rodrigues  acaba  concluindo  que  a  sub-rogação  é  um
instituto
autônomo ,
não
se
encaixando
em
nenhuma
das
classificações jurídicas e seus institutos, anteriormente vistos.
3.2. Espécies de Sub-rogação
A sub-rogação pode ser legal ou convencional, dependendo da fonte da qual derive.
A  sub-rogação  legal  tem  por  fonte  a  lei,porque  o  próprio  legislador contempla
a
hipótese
em
que
terceiros
saldam
os
débitos
de
outrem, conferindo-lhes  a  qualidade  de  credores.  Essa  sub-rogação  independe  da vontade  dos  interessados.  Já  a  sub-rogação  convencional  é  a  que  emana  da vontade das partes, tendo caráter puramente contratual.
3.2.1. Sub-rogação legal
Essa  espécie  de  sub-rogação está estribada na idéia de uma convenção tácita  entre  o  credor  e  o  sub-rogado,  segundo  a  qual  o  credor  cede  ao  sub- rogado os direitos que tinha em face do devedor. O artigo 346 do Código Civil estabelece as hipóteses de sub-rogação legal:


A  hipótese  do  inciso  I  é  aquela  em  que,  em  havendo  dois  ou  mais credores em relação ao débito, aquele que paga em nome do devedor
se  sub-roga  em  todas  as  preferências  dos  demais  credores.  Ex.:  em havendo  dois  credores,  sendo  um  deles  credor  hipotecário  e  outro credor
quirografário,
pode
o
credor
quirografário
pagar
ao hipotecário, passando a ser credor hipotecário.
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
A  hipótese  prevista  no  inciso  II  diz  respeito  à  sub-rogação  legal

quando

o
 adquirente

 do
 imóvel

 hipotecado
 paga
ao

credor hipotecário, bem como do terceiro que efetiva o pagamento para não ser privado de direito sobre o imóvel. Nesse caso, o adquirente paga a dívida
do
alienante
para
elidir
a
execução
sobre
o
imóvel, rema nescendo  a  sub-rogação.  Essa  hipótese  é  inútil  e  rara.  Apenas tem
utilidade
quando

existe
mais

de
uma
hipoteca,
pois,
caso contrário,  o  adquirente  sub-rogado  terá  seu  crédito  assegurado  por seu  próprio  imóvel.  No  caso  de  hipoteca,  caso  resgate  a  primeira, adquire preferência sobre os outros credores hipotecários. A hipótese

é rara porque ninguém adquire o imóvel sem a certidão negativa de ônus reais.

Também  há  sub-rogação  legal,  conforme  o  inciso  III,  quando  o terceiro interessado, na qualidade de solidário, paga a dívida na qual podia  ser  compelida  a  fazê-lo  no  todo  ou  em  parte.  Nesse  caso,  o devedor solidário, que paga a totalidade da dívida, paga muito além
do que deve, incluindo débitos de co-obrigados. Ele se sub-roga nos direitos do credor. O mesmo ocorre em relação a coisas indivisíveis, como a fiança, já mencionada.
3.2.2. Sub-rogação convencional
A sub-rogação  convencional  ocorre  por  iniciativa  do  credor,  pois  este, independentemente da vontade do devedor, procura alguém para assumir o seu crédito. Também pode acontecer por iniciativa do devedor, sem a ciência do credor, para que alguém venha a saldar a dívida sub-rogando-se nos direitos da obrigação.
Sempre
precisa
ocorrer
a
sub-rogação

contemporânea
ao pagamento;
 caso
contrário
o
 pagamento
extingue
a
obrigação.
Surgindo
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obrigação  nova,  não  haverá  sub-rogação,  mesmo  que  os  acessórios  sejam
idênticos, pois a obrigação morta não ressuscita.
De  acordo  com  o  inciso  I  do  artigo  347  a  sub-rogação é convencional quando  o  credor  recebe  o  pagamento  de  terceiro,  que  expressamente  lhe transfere  todos  os  seus  direitos.  Aqui  temos  o  instituto  análogo  à  cessão  de crédito, até porque pode ter valor especulativo.

O  artigo  347,  em  seu  inciso  II,  apresenta  a  hipótese  de  uma  terceira pessoa  emprestar  ao  devedor  a  quantia para solver a dívida, remanescendo o mutuante nos direitos do credor satisfeito, independente da vontade do credor.
O  devedor  passa  a  transmitir  um  bem  que,  na  realidade,  encontra-se  em patrimônio  alheio.  O  credor  primitivo  não  pode  se  opor,  já  que,  por questão lógica, o que ele quer é a satisfação de seu crédito. Para que ocorra esta última espécie
de
sub-rogação,   é   necessário   que   a   mesma   seja   simultânea   ao pagamento, que o empréstimo quite a dívida anterior e que o pagamento sub- rogue o mutuante nos direitos do antigo credor.

4. DA DAÇÃO EM PAGAMENTO
4.1. Conceito
A dação em pagamento é uma forma de alteração do vínculo, em que o credor pode consentir em receber coisa que não seja dinheiro, substituindo a prestação devida (artigo 356 do Código Civil).
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O artigo 313 do Código Civil já esclarecia que o credor não era obrigado

a receber outra coisa, ainda que mais valiosa, quando o objeto era coisa certa. Esse  critério  advém  da  segurança  das  relações  jurídicas.  O  credor  pode, entretanto,  consentir  em  receber  um  bem  substituindo  outro,  ocorrendo  uma dação em pagamento.
A  origem  da  dação  em  pagamento  é  a  datio  insolutum  do  Direito romano, no qual, no processo da execução, o devedor podia substituir um bem por  outro  para  que  o  bem  não  fosse  vendido  por  preço vil. No início era até proibido  pelo  Digesto.  A  dação  em  pagamento,  portanto,  é  a  execução  do
débito por meio de objeto não avençado, consentindo o credor.
A dação em pagamento tem natureza jurídica própria, porém tem muito
da compra e venda e muito da cessão de crédito. Há quem entenda que a dação
em pagamento é uma modalidade de novação por mudança de objeto. O credor consente em substituir seu crédito antigo por um novo, cujo objeto é diferente. Esse crédito novo vigora por pouquíssimo tempo, isto é, desde a convenção até
o  efetivo  pagamento.  A  dívida  passa,  portanto,  a  ser  renovada,  ou  melhor, novada.  Nesse  sentido,  a  dação  está  embutida  numa  novação  subentendida, conforme preceitua o grande Planiol.
4.2. Requisitos para a Dação

A coisa dada em pagamento deve ser diferente do objeto pactuado.

O credor deve concordar com a substituição.
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5. DA NOVAÇÃO
5.1. Conceito
A novação é uma forma de pagamento por meio da alteração da natureza
do  vínculo,  em  que  ocorre  a  transmudação  em  outro,  do  débito  anterior, alterando  a  causa  da  relação  jurídica.  As  partes  criam  obrigação  nova  para extinguir uma antiga.
Ocorre o perecimento da obrigação originária, surgindo outra que toma o seu lugar. Surge um processo de simplificação, pois, num único ato, extingue-
se  uma  obrigação  antiga,  iniciando-se  uma  nova.  Temos  como  exemplo  a hipótese do mutuário que, por ocasião do vencimento, indica um devedor seu para liquidar a prestação, obtendo a concordância de todos. Nasce uma nova dívida entre outras pessoas não originariamente vinculadas.
Temos  novação  tanto  na  modificação  do  objeto  quanto  na  modificação
do  sujeito  ativo  ou  passivo  da  obrigação,  ocorrendo  a  novação  objetiva  ou subjetiva.

5.2. Espécies
Objetiva

Novação
Ativa
Subjetiva
Passiva
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A
novação
será
objetiva
quando
a
obrigação
nova
apresentar
um
elemento  novo  no  campo  do  objeto  ou  da  causa  da  obrigação.  Sendo  o  esse elemento o sujeito da obrigação, temos a obrigação subjetiva, que pode trazer esse  elemento  tanto  no  pólo  ativo  quanto  no  pólo passivo, novação subjetiva passiva.
O  artigo  360  do  Código  Civil  apresenta  a  classificação,  dispondo  no inciso I, a novação objetiva. Aqui, o objeto da obrigação se altera. Exemplo: o devedor  concorda  em  receber  uma  indenização  em  dinheiro.  Pode  haver mudança  na  causa  da  obrigação.  Exemplo:  o  devedor  de  aluguéis  declara-se vinculado  a  um  contrato  de  mútuo.  O  inciso  II  trata  da  novação  subjetiva passiva,  pois  a  pessoa  do  devedor  se  altera.  Há  uma  delegação,  na  qual  o devedor indica um terceiro para resgatar o débito.
Temos  também  o  instituto  da  expromissão,  figura  na  qual  o  terceiro assume o débito sem haver pedido do devedor, havendo apenas a concordância
do credor. O artigo 362 do Código Civil autoriza, afirmando que a novação, por
substituição
do
devedor,
pode
ser
efetuada
independentemente
do
consentimento deste.
No  artigo  360,  inciso  III,  do  Código  Civil,  é  apresentada  a  novação subjetiva  ativa  em  que  a  figura  do  credor  sofre  alteração.  Por  meio  de  nova obrigação,  o  primitivo  credor  deixa  a  relação jurídica e o outro toma o seu lugar.
Esse  instituto  tem  pouca  valia  porque  outros  são  mais  interessantes, como a cessão de crédito e a cessão de contrato, além da sub-rogação. Até por isso,  alguns  códigos  mais  modernos  deixam  de  disciplinar  a  matéria.  A novação   extingue   a   dívida   primitiva,   fazendo   surgir   uma   nova,   sem   os acessórios  da  dívida  originária.  Segundo  o  artigo  364  do  Código  Civil  as garantias das dívidas e dos acessórios remanescem extintos pela novação, pois
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o acessório segue sempre o principal. Ademais, a novação é interessante para a
transmissão  das  obrigações,  pois  a  rigidez  do  sistema  do  Direito  romano tornava as obrigações imutáveis, sendo a novação um mecanismo flexível. A novação somente era admitida quando o objeto da dívida permanecia o mesmo
(no sistema romano).
5.3. Pressupostos da Novação
Os
autores
variam
com
relação
ao
número
de
pressupostos
para caracterizar a novação. O Prof. Silvio Rodrigues, porém, apresenta cinco:

Existência de obrigação anterior: a própria finalidade da novação é a extinção da obrigação anterior. Se não há obrigação anterior, não há finalidade para a novação, porque a novação equivale ao pagamento e pressupõe uma dívida.

Criação de uma obrigação nova:  a novação só pode ser concebida por meio do surgimento de uma nova relação jurídica ou da extinção
da  primeira  obrigação,  havendo  uma  substituição  automática.  Assim
há uma correlação direta entre a nova relação jurídica, que surge com
a extinção da anterior, que, caso haja nulidade absoluta ou relativa do segundo
negócio,
faz
com
que
as
partes
retornem
ao
negócio originário  com  todas  as  suas  características  (artigo  182  do  Código Civil).

O  elemento  novo:  a  segunda  obrigação  para  traduzir  uma  novação precisa  inserir  um  elemento  novo  que  recaia  sobre  os  sujeitos  ou sobre o objeto da ação. Se a dívida e as partes continuam as mesmas, não há novação.
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
“Animus
novandi”   esse   é   o   elemento   subjetivo   psicológico   do

negócio.  Para  tal,  as  partes  precisam  desejar  a  extinção  de  uma obrigação  e  a  criação  de  outra  e,  além  disso, precisam querer que, com a segunda obrigação, haja a extinção da primeira. Caso não haja essa  vontade  de  criar  uma  obrigação  nova,  a  segunda  obrigação apenas confirma a primeira, conforme o artigo 361 do Código Civil. Por isso, a obrigação nova, para ter  eficácia , precisa resultar de ato inequívoco  das  partes  em  novar.  Tal  ônus  é  sempre  pesado  para  a parte, que é o de demonstrar que houve a vontade de novar, pois o que normalmente acontece é a subsistência das duas ações.

Capacidade   e   legitimação   das   partes:  todo  o  negócio  jurídico necessita  que  as  partes  sejam  capazes,  principalmente  no  caso  de novação em que, além da criação de uma obrigação, há a extinção de outra.  A  questão  da  legitimação  também  é  muito  importante,  pois  o procurador  só  pode  novar  se  tiver  poderes  expressos  para  isso.  A capacidade
necessária
é
a
de
contratar
e
transigir,
pois
há
o perecimento da primeira obrigação.
5.4. Efeitos da Novação
O principal efeito da novação tem como preceito precípuo a extinção da obrigação  anterior  em  relação  ao  seu  principal  e  aos  seus  acessórios.  Isso porque o acessório segue o principal, de forma que, extinguindo-se o primeiro, extingue-se o segundo. Exemplo: juros.
O  segundo  efeito,  conforme  previsto  no  artigo  364  do  Código  Civil, permite que as partes expressamente convencionem no sentido de possibilitar a sobrevivência  dos  acessórios  na  obrigação  nova,  o  que  pode  acontecer  em
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relação a arras, cláusula penal, juros etc. Tais acessórios, porém, são novos, já
que há uma nova obrigação entre as partes e, por serem novos, não vinculam terceiros  que,  expressamente,  não  consintam.  Aliás,  o  artigo  366  do  Código Civil, confirma a regra no sentido de que o fiador, devedor-acessório, apesar
de  ser  solidário,  não  pode  ser  executado  na  hipótese  da  novação  sem  o  seu expresso  consentimento.  Para  isso,  ele  precisa  prestar  uma  nova  fiança.  O mesmo se diz em relação ao artigo 364 do Código Civil, que aborda os direitos reais  em  garantia  e  em  relação  à  solidariedade,  prevista  no  artigo  365  do Código Civil.

6. DA COMPENSAÇÃO
6.1. Conceito
A palavra "compensação" deriva do verbo compensar (pensare cum), e traz a idéia da balança com um peso em cada um dos lados. Se os dois pesos forem  iguais,  haverá  um  perfeito  equilíbrio,  anulando-se  a  obrigação.  Se  os pesos  forem  desiguais,  o  equilíbrio  não  ocorrerá  até  a  concorrência  do  peso mais fraco.
Compensação,  portanto,  é  a  extinção  recíproca  de  obrigações  até  a concorrência dos respectivos valores entre pessoas que são devedoras uma da outra.  O  artigo  368  do  Código  Civil  informa  que,  na  hipótese  em  que  duas pessoas forem, ao mesmo tempo, credoras e devedoras uma da outra, haverá extinção  das  obrigações  até  o  montante  da  compensação.  Até  o  ponto  da equivalência haverá extinção das obrigações.
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6.2. Espécies
Temos três espécies de compensação:

legal: compensação que advém por mandamento de lei.

voluntária: que ocorre por convenção entre as partes.

judicial: que decorre de sentença do juiz em reconvenção.
A  compensação  convencional  decorre  apenas  da  vontade  das  partes.  O Brasil não adota esse sistema, porém o mesmo vem disposto no Código Suíço das Obrigações.

Importante  esclarecer  que,  apesar  de  o  Brasil  não  adotar  o  sistema  da compensação convencional, podem as partes convencionar a compensação, em que esta não ocorre por faltar algum pressuposto para tal.
A  compensação  judicial  também  é  chamada  reconvencional,  porque  o juiz  verificará,  em  sede  de  reconvenção,  a  matéria,  hipótese  em  que,  mesmo sendo  uma  dívida  ilíquida,  o  juiz  poderá  torná-la  líquida  e  compensá-la. O Prof. Silvio Rodrigues discorda da possibilidade de o juiz compensar créditos, pois ou eles existem por força da lei, ou não existem, e o juiz deve abster-se de agir.

6.3. Pressupostos da Compensação
Para que a compensação opere de forma automática, independentemente
da   vontade   das   partes,   por   força   exclusiva   da   lei,   precisa   decorrer   de pressupostos cumulativos e indispensáveis à sua configuração:
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
Reciprocidade  das  obrigações:  é  o  elemento  mais  importante  na
compensação,
pois
as
obrigações
contrapostas
extinguem-se   por haver direitos opostos. É exatamente a hipótese em que duas pessoas são reciprocamente credoras e devedoras uma da outra.

Liquidez  das  dívidas:  segundo  o  artigo  944  e  seguintes  do  Código Civil a obrigação líquida é certa quando a existência é determinada quanto ao objeto. As dívidas devem ser líquidas, vencidas e fungíveis
(artigo  369  do  Código  Civil).  Não  é  concebível  a  compensação  se não há certeza e não se sabe o montante da dívida. O Código Civil brasileiro  não  adotou  a  tese  do  Código  italiano,  que  permite  a compensação da dívida ilíquida quando a liquidez for fácil e rápida.


Exigibilidade  atual  das  prestações: é óbvio que a compensação só pode  ocorrer  quando  as  dívidas  estiverem  todas  vencidas,  pois  o devedor  tem  direito  ao  prazo,  não  precisando  o  mesmo  abrir  mão para  que  se  opere  a  compensação.  Se  uma  dívida  está  para  vencer, impossível a compensação. Exemplo: moratória.

Fungibilidade dos débitos: não basta as prestações serem fungíveis, devem  também  ser  fungíveis  entre  si.  Animais  e  produtos  agrícolas são  fungíveis,  porém  não  há  compensação  entre  eles,  pois  não  há homogeneidade.  É  necessário  que  os  objetos  sejam  permutáveis.  O artigo 452 do Código Civil confirma que a própria qualidade, além da espécie, pode ensejar a não-compensação.
6.4. Dívidas Não-compensáveis
O artigo 375 do Código Civil determina que, no caso de renúncia de um dos
devedores,
não
poderá
haver
compensação.
Apesar
de
a
lei,
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compulsoriamente,  dispor  da  compensação,  as  partes  podem  dispensá-la por
ato unilateral de qualquer uma delas.
O legislador, no artigo 373 do Código Civil, impediu a compensação nos seguintes casos:

Se uma das causas provier de esbulho, furto ou roubo: tais créditos são incompensáveis, pois não geram obrigações voluntárias, sendo de fonte ilícita. Sendo o fato jurídico um fato ilícito, é certo que o ilícito não
gera
conseqüências
no
mundo
jurídico,
gerando
apenas responsabilidade.
P.:  Há  compensação  quando  o  débito  do  agente  do  esbulho,  furto  ou roubo, for em dinheiro, por ter se convertido em indenização?
R.: Duas teses são defendidas. O Prof. Silvio Rodrigues entende que, no momento em que o objeto criminoso deixou de ser coisa certa e se converteu
em moeda, pode a compensação ocorrer porque o credor não precisa perscrutar

da origem do dinheiro.

Se uma das dívidas se originar de comodato, depósito ou alimentos:
no  caso  de  comodato,  temos  o  empréstimo  de  um  bem  infungível, que é incompensável. No depósito, a parte também tem obrigação de devolver a coisa certa, não cabendo compensação. O débito alimentar
é
incompensável,
pois
o
mesmo
tem
a
natureza
de
bens
da personalidade a fim de garantir a sobrevivência da pessoa.


Se uma das dívidas for coisa não suscetível de penhora: se o bem é impenhorável  é  porque  está  fora  do  comércio  ou  o  legislador  quis
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proteger
o   devedor.   Dessa   forma,   se   houvesse   a   compensação,
haveria a alienação, frustrando o escopo da impenhorabilidade.
Por  fim,  as  dívidas  fiscais,  conforme  o  artigo  374  do  Código  Civil, também não podem ser compensadas.
6.5. Renúncia à Compensação
A renúncia  pode acontecer de maneira unilateral (artigo 375 do Código
Civil), isso é, por vontade de uma das partes, quando essa for a desfavorecida,

ou de maneira bilateral (artigo 376 do Código Civil), por convenção das duas partes.
O   artigo   376   do   Código   Civil   é   supérfluo,  pois  as  partes  podem convencionar
a
compensação,
até
porque
estamos
tratando
de
direitos disponíveis, ainda que os requisitos legais não estejam presentes.
A   dificuldade   está   no   prejuízo   que   a   compensação   pode   trazer   a terceiros.  É  bom  deixarmo s  assentado  que  a  renúncia  só  pode  ocorrer  nesse caso se o terceiro, por exemplo, o fiador, não restar prejudicado, sob pena de vedação do instituto.
A  renúncia  unilateral  impede  a  compensação  (artigo  375  do  Código Civil) anterior à efetivação, pois, se fosse posterior, ressuscitaria a dívida por vontade de uma das partes, o que é impossível. Ela ocorre quando o devedor previamente abre mão de benefícios que adviriam da compensação.
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7. DA TRANSAÇÃO
7.1. Conceito
Transação  é  o  ato  jurídico  pelo  qual  as  partes,  fazendo  concessões recíprocas, extinguem obrigações litigiosas ou duvidosas.
O artigo 840 do Código Civil menciona claramente que os litígios podem
se extinguir por meio de concessões mútuas. A transação, portanto, é um meio
de concessões recíprocas.
P.: Por que as partes optam pela transação?
R.: Para evitar os riscos da demanda; para liquidar pleitos em que se encontram envolvidas; para evitar a morosidade das lides.

7.2. Natureza Jurídica
Várias  são  as  posições  sobre  a  natureza  jurídica  da transação. Muitos encaram a transação como um contrato, e vários Códigos europeus (França e Itália)  discorrem  sobre  a  transação  no  capítulo  dos  contratos.  No  Brasil,  o Código Civil disciplinou a matéria entre os modos de extinção das obrigações.
Beviláqua  diz  que  a  transação  é  um  ato  jurídico  bilateral,  sendo  um contrato, muito embora também diga que não é propriamente um contrato.
Para   Carnelucci   a   transação   é   a   solução   contratual   da   lide.   É   “o equivalente  contratual  da  sentença”,  e  o  artigo  849  do  Código Civil informa que a transação só se anula por vício de vontade e não se anula por erro de direito.
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7.3. Elementos de Transação

Acordo  entre  as  partes:  é  claro  que,  se  a  transação  tem  natureza contratual,   o   acordo   entre   as   partes,   nesse   negócio   bilateral,  é conditio sine qua non da transação.

A  vontade  de  pôr  fim  em  relações  contrapostas:  como  já  vimos, conforme  o  artigo  840  do  Código  Civil  a  transação  é  a  forma  de extinção  de  vontades  contrapostas.  É  indispensável  a  existência  de dúvida  na  relação  jurídica,  poisas  partes  jamais  fariam  acordo  se tivessem absoluta certeza de seus direitos. Tal dúvida pode recair no resultado da demanda e em outros elementos incidentais, ainda que a parte  creia  que  será  vitoriosa  na  demanda.  Se  não  pairar  nenhuma espécie de dúvida, não há que se falar em transação.
Tanto isso é verdade que, se já há sentença transitada em julgado, é nula
a transação quando qualquer uma das partes não tenha ciência a respeito desse fato  (artigo  850  do  Código  Civil),porque,  até  o  trânsito  em  julgado, não há mais res litigiosa.


Concessões recíprocas: para haver transação, as partes precisam abrir mão de seus direitos ou de parte deles. A parte sacrifica seu direito

em prol de paz.
7.4. Formas de Transação
Existem duas espécies de transação:

judicial: celebrada em juízo;


extrajudicial: celebrada fora dele.
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A  transação  judicial  pode  ser  feita  por  termo  nos  autos,  por  meio  de
escritura  pública  ou,  ainda,  por  instrumento  particular,  conforme  dispõe  o artigo 842, do Código Civil.

A transação extrajudicial deve ser feita por escritura pública, conforme o artigo 842 do Código Civil ou, ainda, por escritura particular, quando não for exigida escritura pública. O Prof. Washington de Barros Monteiro diz que não
é necessária a forma sacramental nas hipóteses de escrito particular, podendo constar de simples recibo.

7.5. Objeto da Transação
Segundo o artigo 841 do Código Civil a transação só existe em direitos patrimoniais de caráter privado. Os bens fora do comércio e os bens de caráter privado, inclusive os publicistas, estão eliminados do objeto da transação.


Direitos personalíssimos: tanto os direitos personalíssimos quanto as coisas  inalienáveis  não  podem  ser  negociados.  Incluímos,  ainda, todos os bens e direitos de família. Ex.: guarda de filho não pode ser transacionado com dinheiro.

Ordem  pública: todas as questões que envolvem ordem pública não são transacionadas. A transação concernente a obrigações resultantes
de  delito  não  perime  a  ação  penal  da  Justiça  Pública,  mesmo  se  as partes  fizerem  acordo  na  esfera  cível,  afora  as  hipóteses  da  Lei  n.

9.099/95, na qual a transação penal põe termo à própria ação penal. Nos demais casos não põem.
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7.6. Efeitos da Transação

Eficácia inter partes: por estarmos falando de contrato, a transação só pode  vincular  as  partes  que,  voluntariamente,  se  obrigam,  motivo pelo qual a transação não aproveita e nem prejudica os intervenientes
e os interessados (artigo 844 do Código Civil).


A transação é contrato extintivo: desaparecendo a obrigação litigiosa, desaparecem  os  acessórios,  inclusive  a  fiança.  Por  isso,  o  §  1.º  do artigo 844 dispõe que, na compensação principal, restará desobrigado

o   fiador.   Para   sobreviver   à   fiança,   é   indispensável   a   anuência expressa  do  fiador.  O  mesmo  acontece  em  relação  aos  devedores solidários, pois a transação feita por qualquer um deles em relação ao credor, extingue com relação aos demais (artigo 844, § 3.º, do Código Civil),  sendo  que,  para  manter  obrigados  os  demais  devedores,  é indispensável uma nova relação jurídica.


Efeitos
declaratórios
da
transação:
a
transação
não
transmite direitos,  apenas  os  reconhece  e  os  declara  (artigo  843  do  Código Civil). O legislador presume iures ad iure, presunção absoluta de que
os   direitos   reconhecidos   na   transação   já   estão   incorporados   no patrimônio  de  cada  uma  das  partes;  portanto,  não  são  passíveis  de aquisição. Essa é uma ficção do direito, pois na realidade as partes estão abrindo mão de parcelas de seus direitos na transação. O efeito

da transação é declaratório, não constitutivo.
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8. CESSÃO DE CRÉDITO
8.1. Conceito
Cessão  de  crédito  é  um  negócio  jurídico  bilateral,  gratuito  ou  oneroso, pelo qual o credor de uma obrigação (cedente) transfere, no todo ou em parte,
a  terceiro  (cessionário),  independentemente  do  consentimento  do  devedor
(cedido),  sua  posição  na  relação  obrigacional,  com  todos  os  acessórios  e  as garantias,  salvo  disposição  em  contrário,  sem  que  se  opere  a  extinção  do vínculo obrigacional.
Trata-se  de  um  contrato  em  que  o  cedente  transmite  seu  direito  de crédito,  no  todo  ou  em  parte,  ao  cessionário,  que  o  adquire,  assumindo  sua titularidade.

O cedido (devedor) não intervém no negócio jurídico, pois sua anuência
é dispensável. Basta que se lhe comunique a cessão, para que se saiba quem é
o  legítimo  detentor  do  crédito  para  que  se  efetue  o  pagamento  no  momento oportuno. O cedente ou o cessionário notifica o cedido.
8.2. Modalidades

Gratuita
ou
onerosa:
o
cedente
pode
exigir
ou
não
uma contraprestação do cessionário.


Total  ou  parcial:  se  total,  o  cedente  transferirá  todo  o  crédito;  se parcial,  o  cedente  poderá  permanecer  na  relação  obrigacional,  caso retiver parte do crédito.

Convencional, legal ou judicial: a convencional é a que decorre da livre e espontânea declaração de vontade entre cedente e cessionário.
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A legal resulta da lei, independentemente de qualquer declaração de
vontade, determinando, a mesma, a substituição do credor. Ex.: sub- rogações legais (artigo 346 do Código Civil). O sub-rogado adquire
os direitos do credor primitivo. A judicial advém da sentença judicial. Exemplo:  sentença condenatória que supre declaração de cessão por parte de quem era obrigado a fazê-la.

“Pro soluto” e  “pro solvendo”: cessão  pro soluto é aquela em que
há  quitação  plena  do  débito  do  cedente  para  com  o  cessionário, operando-se  a  transferência  do  crédito,  que  inclui  a  exoneração  do cedente.   O   cedente   transfere   o   seu   crédito   com   a   intenção   de extinguir   imediatamente   uma   obrigação   preexistente,   liberando-se dela,
independentemente
do
resgate
da
obrigação
cedida.
O cessionário corre o risco de insolvência do devedor (cedido), desde que o crédito exista e pertença ao cedente, considerando-se extinta a dívida antiga desde o instante da cessão. A cessão  pro solvendo é a transferência de um direito de crédito, feita com o intuito de extinguir uma  obrigação,  o  que  não  acontecerá  de  imediato,  mas  apenas  na medida em que o crédito cedido for definitivamente cobrado.
8.3. Requisitos
De acordo com o artigo 104 do Código Civil, temos como requisitos a capacidade das partes, o objeto lícito e a forma legal.


Capacidade  das  partes: a cessão exige tanto a capacidade genérica como a capacidade especial do cedente e do cessionário. O cedente precisa ter poder de disposição. Se o cedente for incapaz, necessita de prévia autorização judicial (artigo 1.691 do Código Civil). A cessão
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por  procuração  exige  instrumentos  especiais.  Tratando-se de cessão
de direito real é necessária a anuência expressa do outro cônjuge. O cessionário também deverá ter o poder de tomar o lugar do cedente, pois estará adquirindo direito creditício. Exemplo: o tutor não poderá,
de  nenhuma  forma,  constituir-se  cessionário  de  crédito  do  pupilo
(artigo 1.749 do Código Civil).


Objeto  da  cessão:  qualquer  crédito  pode  ser  cedido  (artigo  286  do

Código Civil). São incedíveis:
-
direitos personalíssimos. Exemplo: créditos alimentícios, salários;
-
direitos  legalmente  incedíveis.  Exemplo:  herança  de  pessoa  viva
(artigo 426 do Código Civil), os pactos adjetos à compra e venda, como, por exemplo, pacto de melhor comprador (artigo 1.158 do Código Civil de 1916);
-
direitos convencionados com o devedor.

Forma da cessão: o sistema legal não exige forma específica para a cessão  de  crédito.  A  cessão  é  um  negócio  não  solene,  podendo  ser aperfeiçoado com a simples declaração de vontade do cedente e do cessionário. Para surtir efeitos em relação a terceiros, de acordo com

o  artigo  288  do  Código  Civil,  a  mesma  deve  ser  celebrada  por instrumento
público
ou
particular.
Se
efetuada
por
instrumento particular, deverá ser subscrita por duas testemunhas e transcrita no registro
competente   (arts.   127   e   seguintes   da   Lei   de   Registros Públicos).
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8.4. Efeitos Jurídicos

Entre  as  partes  contratantes  (cedente  e  cessionário):  o  cedente assume  uma  obrigação  de  garantia,  responsabilizando-se  perante  o cessionário pela existência do débito ao tempo da cessão. O cedente responde:

-
caso  o  crédito  não  exista  no  momento  da  cessão,  o  negócio  será nulo por falta de objeto;
-
quando o cedente não for o titular do crédito;
-
quando houver vício no crédito;
-
quando o crédito for incessível.

São obrigações do cedente:
	-
	prestar as informações solicitadas pelo cessionário;
	

	-
	entregar  os  documentos  para  que  o  cessionário  possa  realizar
	o


crédito.
O principal efeito da cessão é transmitir para o cessionário a titularidade

da relação jurídica. Com o óbito do cedente, o cessionário poderá prosseguir
na  causa,  juntando  aos  autos  seu  respectivo  título  e  provando  sua  identidade
(artigo  404  do  Código  Civil).  O  cessionário  terá  direito  de  promover  a execução  ou  nela  prosseguir  (artigo  567,  inciso  II,  do  Código  de  Processo Civil).

Em relação ao devedor:
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-
antes
da
notificação:
o
devedor
poderá
pagar
válida
e

legitimamente  ao  credor  originário  como  se  não  tivesse  havido cessão. Aliás, até a notificação, o cessionário só pode acionar o cedente (artigo 292 do Código Civil);

-
após   a  notificação:  a  cessão  passa  a  vincular  o  devedor  ao cessionário, de tal forma que deverá pagar o débito a ele. Se, por ventura, mais de uma cessão for notificada, pagará ao cessionário que lhe apresentar o título da cessão da obrigação cedida (artigo

292 do Código Civil). Caso nenhum cessionário apresente o título
da  dívida,  o  devedor  deverá  consignar  em  juízo  para  obter  a exoneração.
O


devedor
poderá
opor
as


exceções
tanto
ao cessionário  quanto  ao  cedente.  Se  a  obrigação  for  passível  de anulação por vício, o devedor poderá argüir tal exceção contra o cedente e contra o cessionário.
